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CS BRASIL FROTAS S.A. (Recorrente), com sede no Município de Mogi das 

Cruzes/SP, à Av. Saraiva, nº 400, sala nº 08, bairro Braz Cubas, CEP 08.745-900, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº 27.595.780/0001-16, vem, respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, nos 

termos do Art. 165, I, c da Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitação), interpor RECURSO 

ADMINISTRATIVO em face da decisão que habilitou a empresa LUIZ VIANA 

TRANSPORTES LTDA (Recorrida) para os Lotes 1 e 2 do Pregão em referência, pelas razões 

de fato e de direito a seguir aduzidas. 

 

I - DA TEMPESTIVIDADE 

Conforme registrado na Ata da Sessão do Pregão, o prazo de 3 (três) dias úteis 

para apresentação de recurso, previsto no Item 11.3 do Edital, se encerra no dia 01/12/2025 as 

17h, sendo, portanto, o presente tempestivo.  

 

 
II -  DO EFEITO SUSPENSIVO 

Requer seja concedido o efeito suspensivo ao presente recurso nos termos do Art. 

168 da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista tratar-se de recurso interposto em face de decisão que 

irregularmente habilitou a Recorrida.  



 

III -  DAS RAZÕES DE RECURSO - DA IMPOSSIBILIDADE DA 

VERIFICAÇÃO DO ATENDIMENTO DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCN ICAS DOS 

VEÍCULOS OFERTADOS 

Conforme especificações técnicas descritas no Item 4 do Termo de Referência exige 

“motorização com no mínimo 120 CV de potência” para o Lote 01 Item 01 e “mínimo 73 CV de 

potência” para o Lote 02 Item 07. 

Cumpre mencionar que a Recorrente, a fim de afastar qualquer irregularidade 

na indicação do veículo e a fim de trazer maiores opções de oferta, questionou por meio dos 

Esclarecimentos, acerca da possibilidade de oferta de veículos que não atendem a potência 

do veículo quando abastecido a gasolina. Porém, através das respostas ficou claro que não é 

permitida a indicação de veículo que possui potência inferior a exigida, devendo ser atendida 

em qualquer tipo de combustível. 

A Recorrida por sua vez, ofertou em, sua proposta dos veículos “VW TCROSS” 

(Lote 01 item 01) e “FIAT MOBI” (Lote 02 Item 07) que não atendem as especificações técnicas 

exigidas, uma vez que independentemente da versão a ser ofertada, não atendem a potência 

mínima exigida quando abastecidos a gasolina. 

Segue abaixo a evidência do alegado, conforme informações extraídas dos 

catálogos das respectivas montadoras: 

 

 



 

 

 

 

 

Sendo assim, a aceitação dos veículos indicados pela Recorrente, diverge da 

própria informação do Órgão Licitante e tal aceitação, efetuada durante a fase de julgamento 

da proposta, fragiliza a igualdade de condições entre os licitantes. 

A indicação dos veículos ofertados pela Recorrida, por sua vez, fere o princípio 

da isonomia, visto que os demais licitantes deixaram de ofertar outras opções de veículos e 

variedades, a fim de restringir a indicação de veículos que atenderiam ao Edital. Sendo assim, 

essa restrição por sua vez, influencia na proposta de preço de cada licitante.  

Diante do exposto, considerando que a Recorrida não atendeu as regras 

editalícias, deverá ser inabilitada e desclassificada do presente Pregão, conforme descrito no 

Item 6.13 e 8.22 do Edital.  

Cumpre salientar, especificamente quanto ao princípio da vinculação ao edital, 



 

previsto no artigo 5º da Lei nº 14.133/2021, que visa a transparência do certame e assegura o 

cumprimento dos princípios da isonomia, impessoalidade, moralidade e probidade 

administrativa, na medida em que o julgamento das propostas seja o mais objetivo possível, nos 

exatos termos das regras previamente estipuladas no Edital.  

Ademais, o Art. 59 da Lei nº 14.133/2021 especifica as ocasiões em que haverá 

desclassificação das propostas:  

 
Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que: 

I - contiverem vícios insanáveis; 
II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 
para a contratação; 
IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 
que insanável. 

 

Desta forma, veda-se aos agentes públicos a adoção de critérios discricionários e 

divergentes das regras previstas no instrumento convocatório, bem como na própria legislação.  

Diante disso, qualquer decisão que não seja a inabilitação e desclassificação da 

Recorrida violará o princípio da isonomia, o qual nada mais é do que o princípio que garante 

que a lei e as regras do Edital serão aplicadas de forma igualitária entre os participantes, 

vedando qualquer diferenciação entre eles. 

Por fim, resta claro que a Recorrida não atendeu as exigências à qual estava 

vinculada, razão pela qual é imperiosa sua desclassificação e inabilitação no presente Pregão. 

 

IV – DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, a Recorrente pede e espera o PROVIMENTO DO 

PRESENTE RECURSO para o fim de DESCLASSIFICAR e INABILITAR a licitante LUIZ 

VIANA TRANSPORTES LTDA do presente Pregão, procedendo-se a nova classificação e 

julgamento entre as demais licitantes. 

 

Mogi das Cruzes/SP, 01 de dezembro de 2025. 

 

CS BRASIL FROTAS S.A. 
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